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ATA DA 1ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO DE DIREITO 

CONSTITUCIONAL E LEGISLAÇÃO DA 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – 

SEÇÃO DE GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 

2024, REALIZADA EM 08/03/2024.
 

Aos oito dias do mês de março de 2024, às nove horas (09h), com transmissão pelo aplicativo Zoom 

Vídeo Communications, foi instalada a 1ª Reunião Ordinária da Comissão de Direito Constitucional 

e Legislação da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2024, sob a 

Presidência do Dr. Saulo de Oliveira Pinto Coelho. Estiveram presentes e justificaram ausência os 

membros: conforme lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA. 

Verificado a existência de quórum o Presidente declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO REALIZADA EM: a presente ata será lida 

e aprovada ao final da reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 4. ORDEM DO DIA: 

4.1. Expedientes: 4.1.1. Expediente n° 749079, Requerente: Comissão da Mulher Advogada. Versa 

sobre a constitucionalidade ou inconstitucionalidade da a Lei estadual nº 22.537/2024 que intuiu a 

“Campanha de Conscientização contra o Aborto para as Mulheres no Estado de Goiás”, entendendo-

se pela inconstitucionalidade parcial da lei. Submetido à votação, o parecer foi aprovado por 

unanimidade.; 4.2. Processos com julgamento iniciado: nenhum; 4.3. Processos com julgamento 

adiado: nenhum; 4.4. Julgamento de Processos/ Pauta do Dia: 4.4.1 Conhecimento: nenhum 4.4.2 

Julgamento: 4.4.2.1 Processo n° 202438745, Propositor: Flavia Carvalho Teixeira, considerando os 

princípios constitucionais da isonomia, direito ao acesso aos cargos públicos e a não discriminação, 

bem como o direito social à proteção do mercado de trabalho da mulher a Comissão posicionou-se 

pela inconstitucionalidade do dispositivo legal, bem como pela possibilidade intervenção da entidade 

para interposição de Ação Direta de Inconstitucionalidade. Submetido à votação, o parecer foi 

aprovado. 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: nenhum 6. ENCERRAMENTO: O 

Presidente da Comissão de Direito Constitucional e Legislação, Dr. Saulo de Oliveira Pinto Coelho, 

declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de todos. Eu, Dra. Maria Salgado Rodrigues, 

Secretária Geral da CDCL-OAB/GO, lavrei a presente ata que lida e aprovada será assinada pelo 

Presidente e por mim. 
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